PROJETO DE LEI N°            , DE 2001

(Da Sra. Yeda Crusius)

Altera os artigos 11 e 103 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, de modo a tornar obrigatória a referência ao sexo de candidatos e filiados nos dados fornecidos à justiça eleitoral.


O CONGRESSO NACIONAL decreta:


Art. 1°  Os arts. 11 e 103 da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 11...................................................................................................

..............................................................................................................

IX – certidão de nascimento ou casamento.

.............................................................................................................”

“Art. 103. .............................................................................................

“Art. 19  Na Segunda semana dos meses de abril e outubro de cada ano, o partido, por seus órgãos de direção municipais, regionais ou nacional, deverá remeter aos juizes eleitorais, para arquivamento, publicação e cumprimento dos prazos de filiação partidária para efeito de candidatura a cargos eletivos, a relação dos nomes de todos os filiados, da qual constarão o sexo, a data de filiação, o número dos títulos eleitorais e das seções em que estão inscritos.


......................................................................................................................”


Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO


A presente proposta de alteração da Lei Eleitoral objetiva acompanhar as conquistas trazidas pela nova lei em prol de uma participação maior da mulher na política brasileira, a exemplo do disposto nos artigos 59 e 83 da Lei 9.504/97. O § 1° do art. 59 dispõe que a votação eletrônica será feita no nome do candidato ou legenda partidária devendo a fotografia do candidato aparecer no painel acompanhada da expressão designadora do cargo disputado no masculino ou feminino, conforme o caso. Por sua vez, o art. 83 orienta a votação através do sistema de cédulas de votação que também deverão identificar o gênero na denominação dos cargos em disputa.


Teve o legislador a intenção de trabalhar a cultura do eleitorado no sentido de que o cargo de prefeito ou vereador não são privativos de homem. O cargo pode ser de prefeita ou vereadora, se ocupado por uma mulher.


Para tornar efetiva a aplicação desses artigos, a justiça eleitoral conta, especialmente, com os partidos políticos que são responsáveis pela obtenção dessas informações quando do deferimento da filiação partidária e do registro de candidatos.


Observe-se que o § 1° do art. 11 traz uma relação de documentos que deverão instruir o pedido de registro de candidatos. Nos § 2° diz que a idade mínima constitucionalmente estabelecida como condição de elegibilidade será verificada na data da posse. Ora, o documento por excelência, com a qual se comprova a idade e o sexo, é a certidão de nascimento da pessoa. A apresentação desse documento não é exigida pelo § 1° do art. 11. Sabemos que, eventualmente, a idade pode ser verificada a partir de outro documento, como o título eleitoral. Pode ocorrer também que o título foi substituído por certidão do cartório e nenhum documento venha conter informações sobre data de nascimento e o sexo. Isso significa que se o partido ou candidato cumprindo a lei deixou de juntar, por cautela, as certidão de nascimento, o processo entrará em diligência ou estas informações tão importantes ficarão sem registro.


Com a certidão de nascimento, a justiça eleitoral poderá anotar em seu arquivo, não só a idade como o sexo do candidato registrado.


O art. 103, da Lei Eleitoral, altera a redação original do art. 19 da Lei dos Partidos Políticos. Neste caso, preferimos manter a redação dada pela Lei Eleitoral, acrescentando apenas a expressão “o sexo” dentre os dados que deverão constar da relação de nomes encaminhados aos juizes eleitorais.


O povo brasileiro é muito criativo na produção de nomes próprios. Nem sempre, porém, é fácil identificar tratarem-se de nomes de mulher ou de homem. Exemplo próximo ocorre com as eleições municipais de 2000, quando o TSE informa certa dificuldade para determinar se 2.222 candidatos de 382.501 registrados, são homens ou mulheres, porque não há precisão dessa informação por parte dos partidos políticos...


Além dessas questões, à primeira vista de ordem burocrática, outra razão importante para esta iniciativa é a de que devemos aprender a trabalhar com a questão de gênero que no processo eleitoral vem obtendo resultados favoráveis ao direito de votar e ser votada da mulher.


Assim, a presente proposta de alteração da Lei Eleitoral pretende tornar obrigatória na identificação do filiado, em especial na relação enviada à justiça eleitoral e no pedido de registro do candidato, a informação sobre o sexo para que a justiça eleitoral possa fornecer com maior rapidez e confiabilidade dados sobre a participação feminina no processo eleitoral.






Sala das Sessões,





  DEPUTADA YEDA CRUSIUS
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